
 

 

 

 

 

CONSELHO REGIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA – 15ª REGIÃO 

Serviço Público Federal  

 

Rua Major Codeceira, 69, Santo Amaro, Recife/PE Fone (81) 3423-1966   
CEP: 50100-070, E-mails: secetariacrtrpe@gmail.com e diretoriacrtrpe@gmail.com 

1 
 

 

PORTARIA CRTR 15ª REGIÃO Nº 008/2021 

 

Altera a Portaria CRTR-PE nº 004/2020 e 

institui a Comissão Regional de Educação – 

CORED. 

 

CONSIDERANDO as atribuições legais atribuídas pela Lei nº 7.394/1985, Decreto nº 

92.790/1986 e alterações trazidas pelo Decreto nº 9.531/2018 e as atribuições concedidas através 

do Regimento Interno deste Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 15ª Região; 

CONSIDERANDO a posse do IV Corpo de Conselheiros do Conselho Regional de Técnicos 

em Radiologia da 15ª Região em 22 de fevereiro de 2017; 

CONSIDERANDO a decisão da Diretoria Executiva proferida em reunião extraordinária do 

dia 04 de fevereiro de 2021. 

Resolve-se: 

Art. 1º Revogar a Portaria CRTR-PE nº 004/2020, de 24 de julho de 2020 que instituiu a 

Comissão Regional de Educação - CORED  

Art. 2º A Comissão Regional de Educação - CORED passa ser composta pelos seguintes 

membros:  

a. Cassiana Crispim de Araújo – Presidente – Conselheira Efetiva; 

b. Alan Dantas Gomes Galindo – Membro – Convidado; 

c. Ygor Júlio Gomes dos Santos – Membro – Convidado; e 

d. Camila Cristina Sales de Melo – Membro – Convidado.  

Parágrafo Único – A CORED deverá direcionar suas atividades seguindo estritamente as 

disposições contidas na Resolução CONTER nº 008/2014 e suas alterações, além de legislações 

correlatas. 

Art. 3º Para andamento dos trabalhos, a CORED ora instituída contará com suporte de 

Assessoria Administrativa, Financeira e Jurídica do CRTR-PE, a qual ficará encarregada de 
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prestar orientações concernentes a legislação e outras informações necessárias para o pleno 

funcionamento da Comissão. 

Art 4º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação, alterando o dispositivo publicado 

anteriormente. 

 

Recife – PE, 04 de fevereiro de 2021. 

 

 

 

Cleny Mª. Gomes de Andrade France 

Diretora-Secretária 

CRTR-PE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Cassiana Crispim de Araújo 

Diretora-Presidente 

CRTR-PE 


